
ANEXO I 

CATEGORIAS DE BOLSAS CULTURAIS 
 

 
1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$132.787,88 (cento e trintra e dois mil, setecentos e 

oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos) distribuídos da seguinte forma: 
 

Categoria Valor por categoria 
Número de 
contemplados 

Valor total da categoria 

Bolsas para particição 
no Fórum estadual de 
Pontos e Pontões de 
Cultura de Minas Gerais 

 
R$1.170,38 

 
50 

 
R$58.519,00 

Bolsa para 
participação 6ª Teia 
Nacional dos Pontos e 
Pontões de Cultura 

 
R$2.475,62 

 
30 

 
R$74.268,60 

 

 
2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

As bolsas são destinadas a propostas de agentes culturais pessoas físicas que tem como 

objeto: 

Categoria 1 - Bolsas para particição presencial no Fórum estadual de Pontos e Pontões de 
Cultura de Minas Gerais 
Voltadas para a participação presencial de representantes ou membros indicados dos 
pontos e pontões de Cultura certificados de Minas Gerais no Fórum estadual de Pontos e 
Pontões de Cultura de Minas Gerais 

Categoria 2 - Bolsa para participação presencial 6ª Teia Nacional dos Pontos e Pontões de 
Cultura 
Voltadas para a participação presencial de representantes ou membros indicados dos 
pontos e pontões de Cultura certificados de Minas Gerais na 6ª Teia Nacional dos Pontos e 
Pontões de Cultura. 



3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 
 
 
 

 
CATEGORIAS 

QUANTIDADE 
TOTAL DE 

VAGAS 

VAGA RESERVADA PARA 
1º COLOCADO EM CADA 
REGIÃO INTEMEDIÁRIA 

COTAS PARA 
PESSOAS NEGRAS 

COTAS PARA 
PESSOAS 

ÍNDIGENAS 

COTAS 
PARA PCD 

QTD DE VAGAS 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

Bolsas para particição no 
Fórum estadual de 
Pontos e Pontões de 
Cultura de Minas Gerais 

 
50 

 
26 

 
13 

 
5 

 
3 

 
3 

 

 

 
CATEGORIAS 

QUANTIDADE 
TOTAL DE 

VAGAS 

REPRESENTANTES DO 
COMITÊ ESTADUAL PNCV 

COTAS PARA 
PESSOAS NEGRAS 

COTAS PARA 
PESSOAS 

ÍNDIGENAS 

COTAS 
PARA PCD 

VAGAS PARAS GERIÕES 
INTERMEDIÁRIAS DE 
MINAS GERAIS 

Bolsa para 

participação 6ª Teia 

Nacional dos Pontos 

e Pontões de Cultura 

 
30 

 
4 8 3 2 

 
13 

 
A distribuição de cotas em Editais da PNAB segue a resolução Instrução Normativa Minc Nº 10, de 28 de Dezembro de 2023. 


